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Gabinete do Ministro 

 
RESOLUÇÃO No 3, DE 25 DE JUNHO DE 2007. 

 
 

Determina a retomada da construção da Usina 
Termonuclear - UTN Angra 3, para entrada em 
operação comercial em 2013. 

 
 
 O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
ENERGÉTICA – CNPE, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, o art. 2o, § 3o, inciso III, do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 2000, resolve:  
 
 Art. 1o Determinar que a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e a sua 
controlada Eletrobrás Termonuclear S.A. – ELETRONUCLEAR conduzam a retomada da 
construção da UTN Angra 3, com vistas a sua entrada em operação comercial em 2013, a qual 
integrará a Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto – CNAAA, em Angra dos Reis, no Estado do 
Rio de Janeiro. 

 
 Art. 2o Estabelecer que o Ministério de Minas e Energia providencie, por meio de 
consultoria independente, a avaliação da estrutura e dos componentes do custo do serviço da UTN 
Angra 3 para a definição de tarifa de geração de energia elétrica que deverá ser compatível com os 
preços praticados nos atuais leilões de compra de energia proveniente de novos empreendimentos 
de geração. 

 
 Art. 3o Definir que caberá ao Ministério de Minas e Energia disciplinar, mediante ato 
próprio, a forma de comercialização da energia elétrica produzida pelas usinas integrantes da 
CNAAA, ou, na impossibilidade de fazê-lo, propor instrumento normativo específico para atender a 
esta finalidade. 

 
 Art. 4o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

NELSON JOSÉ HUBNER MOREIRA 
 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7 de agosto de 2007 


